
 

 

Excelentíssima Senhora Doutora Juíza de Direito da Vara Crime e da Infância e Juventude da 

Comarca de Dias D'Ávila, Bahia 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 O Ministério Público do Estado da Bahia, por sua Promotora de Justiça in fine assinada, no 

uso de uma de suas atribuições legais, devidamente legitimada pelas normas esculpidas nos artigos 198 

e 199 da Lei n.º 8.069/90, e art. 499 do Código de Processo Civil, vem, mui respeitosamente à augusta 

presença de Vossa Excelência, inconformado, venia maxima permissa, com a decisão de fls. 137/145, 

exarada nos autos do processo tombado neste Juízo sob o número 000430-60.2010.805.0074, de acordo 

com a previsão do art. 513 do Código de Ritos, opportuno tempore, interpor o presente Recurso de 

Apelação, sustentado pelas anexas razões, pugnando pelo seu devido processamento e consequente 

subida dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, a fim de que lhe seja dado 

provimento, após a necessária audição da douta Procuradoria de Justiça, restabelecendo a ordem 

processual.  

 

Aguarda deferimento.  

Dias D'Ávila, 12 de janeiro de 2011. 

 

Ana Isabela Ribeiro Souza 
Promotora de Justiça 

 

 

 

 

 

 



 

 

Razões de Recorrente – Ministério Público do Estado da Bahia 

 

 

 

 

Comarca de Dias D'Ávila 

Processo Originário n.º 0000430-60.2010.805.0074 

 

 

 

 

 

 

Colenda Corte, 

Ínclitos Julgadores, 

Douto Procurador de Justiça, 

 

 

 O r. decisum prolatado às fls. 137/145 deste in folio merece reforma, eis que divorciado das 

normas materiais vigentes em nosso país. 

 

 Versam os autos acerca de petitório formulado pelo diretor presidente do Conselho 

Comunitário de Segurança Pública do Município de Dias D'Ávila, Sr. Luiz Carlos Sobrinho, para 

implementação, no município, de medida intitulada "Toque de Acolher". 

 

 Com vista ao Órgão Ministerial, elaborou-se pronunciamento (fls. 128/133) destacando a 

inconstitucionalidade da medida almejada e salientando que contraria expressamente a Constituilção 

Federal e a Convenção Internacional dos Direitos da Criança, ratificada pelo Brasil por meio do 

Decreto n.º 99.710/1990. 

 

 Aduziu-se, ainda, que os atos normativos resultantes do chamado "Toque de Acolher" 

estabelecem restrições à presença de crianças e adolescentes em espaços públicos, limitando o direito à 

liberdade. Que o Estado deve estimular e promover o empoderamento das famílias, não lhe cabendo a 

imposição de disciplina e regras aos filhos. 



 

 

 Não obstante, a MM Magistrada Substituta, com atuação nesta comarca, entendeu que a medida 

seria "legal, viável, aceita e apoiada pela comunidade local" e, com base no art. 149 do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, resolveu baixar a Portaria n.º 19/2010, implantando, em Dias D'Ávila, a 

medida multimencionada. 

 

Legitimação do Órgão Ministerial 

 

 O Ministério Público, consoante o art. 127 da Constituição Federal, é instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado incubindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individiduais indisponíveis. 

 

 O ordenamento jurídico fundamental tem sede na Constituição que, por sua vez, deve servir de 

balizamento de todo sistema infraconstitucional. É, portanto, a Constituição a ordem jurídica 

fundamental.  

 

 Por conseguinte, ao Ministério Público compete a defesa da ordem jurídica imposta pela Carta 

Magna. Sempre que a Constituição estiver sendo ameaçada de vulneração ou atingida, compete ao 

Órgão Ministerial adotar as medidas necessárias para garantir o império da mesma.  

 

 Na defesa do regime democrático deve assegurar a todos o pleno direito ao exercício das 

garantias democráticas. No tocante aos interesses sociais e individuais indisponíveis, é imbuído pelo 

Estado de salvaguardar interesses coletivizados e aqueles que, por sua própria natureza, merecem tutela 

especial por dizerem respeito à personalidade. 

 

 Na liça de Ada Pellegrini Grinover, Cândido Rangel Dinamarco e Araújo Cintra, na obra Teoria 

Geral do Processo, "o Estado contemporâneo assume por missão garantir ao homem, como categoria universal e eterna, 

a preservação de sua condição humana, mediante o acesso aos bens necessários a uma existência digna – e o organismo 

que dispõe para realizar essa função é o Ministério Público". 

 

O recurso de Apelação 

 

 Nos termos do art. 162, §1º do Código de Ritos (CPC), sentença é ato do juiz que põe fim ao 

processo. A apelação é forma de irresignação contra esta decisão que define uma ação.  

 



 

 

O art. 199 da Lei n.º 8.069/90 aduz que contra as decisões proferidas com base no art. 149 

caberá recurso de Apelação. 

 

 O art. 149 do citado ordenamento ordinário refere-se às portarias e alvarás judiciais. No caso 

em riste houve enfrentamento do litígio com extinção do processo e ato administrativo de tal natureza, 

com esse conteúdo, encerra característica de ato judicial apelável.  

 

O prazo recursal 

 

 É indiscutível o teor da decisão exarada pelo Juízo de Dias D'Ávila. A Magistrada oficiante 

encerrou decisão de mérito estipulando portaria que passará a viger em 90 (noventa) dias, a contar da 

publicação do ato. 

 

 Não obstante o Código Instrumental estipule o prazo de 15 (quinze) dias para interposição de 

recurso de apelo, é certo que o art. 198 encerra discussão ao afirmar que em todos os recursos, salvo o 

de agravo de instrumento e de embargos de declaração, o prazo para interpor e para responder será 

sempre de 10 (dez) dias. 

 

 Uma vez que o art. 198 do ECA adota o sistema recursal do CPC se aplica a regra do art. 188 

deste dispositivo – contagem em dobro do prazo de recurso ministerial.  

 

 Uma vez que os autos foram recebidos pelo Parquet em 17 de dezembro do ano passado – sexta 

feira – e que o recesso iniciou-se na segunda feira seguinte, findando no último dia 06 de janeiro, resta 

patente sua tempestividade.  

 

O efeito suspensivo 

 

 O inciso VI do art. 198 (ECA) aduz que a apelação será recebida em seu efeito devolutivo.  

 

 Sem dúvida que no caso em comento, se assim se proceder, o presente recurso tornar-se-a 

inócuo. A portaria edeitada pelo Juízo local estipulou início de vigência em 90 (noventa) dias, a contar 

da publicação da medida. 

 

 Se se considerar apenas o efeito devolutivo a medida imposta será aplicada à revelia de exame  



 

 

deste Tribunal provocando dano irreparável ou de difícil reparação . 

 

 Nesse sentido, colaciona-se: 

 

"Pela disposição de natureza processual contida no art. 198 do ECA, ao estabelecer que o recurso de apelação será 

recebido somente em seu efeito devolutivo, a medida de prestação de serviços, imposta pelo prazo de 3 meses, porque 

cumprida de imediato, torna inócuo o resultado da discussão, se o apelo é apreciado após expirado aquele prazo"(TJSP – 

C. Esp. - Ap. 18.931-0 – Rel. Yussef  Cahali – j. 21/7/94) 

 

Fundamentação de mérito 

 

 A defesa dos direitos humanos 

 

 A Carta Magna de 1988 constituiu grande marco para a constituição do Estado Democrático de 

Direito elencando os direitos fundamentais da pessoa humana em primeira geração (liberdades 

públicas), de segunda geração (sociais, econômicos e culturais) e de terceira geração (solidariedade ou 

fraternidade). 

 

 O preclaro Doutor em Direito do Estado, Alexandre de Moraes, citando Celso de Mello 

obtempera "enquanto os direitos de primeira geração (direitos civis e políticos) – que compreendem as liberdades 

clássicas, negativas ou formais – realçam o princípio da liberdade e os direitos de segunda geração (direitos econômicos, 

sociais e culturais) – que se identificam com as liberdades positivas, reais ou concreta – acentuam o princípio da igualdade, 

os direitos de terceira geração, que materializam poderes de titularidade coletiva atribuídos genericamente a todas as 

formações sociais, consagram o princípio da solidariedade e constituem um momento importante no processo de 

desenvolvimento, expansão e reconhecimento dos direitos humanos, caracterizados enquanto valores fundamentais 

indisponíveis, pela nota de uma essencial inexauribilidade." (STF – Pleno – MS n.22.164/SP – Rel. Mins. Celso 

de Mello – 17/11/1995) In Direito Constitucional, 19ª edição, pág. 26. 

 

 Tais direitos são históricos, posto que resultado das lutas que o homem travou ao longo do 

tempo por sua própria emancipação e transformação das condições de vida. 

 

 Os direitos humanos almejam criar e manter os pressupostos elementares de uma vida na 

liberdade e na dignidade humana. Nesta diapasão, frise-se que os direitos humanos fundamentais 

relacionam-se diretamente com a garantia de não ingerência do Estado na esfera individual de modo  



 

 

que são eles absolutos, invioláveis, inalienáveis, imprescritíveis, irrenunciáveis. 

 

 "A dignidade da pessoa humana, que a Constituição de 1988 inscreve como fundamento do Estado, significa 

não só um reconhecimento do valor do homem em sua dimensão de liberdade, como também de que o Estado se constrói 

com base nesse princípio. O termo dignidade designa o respeito que merece qualquer pessoa", ensina-nos Kildare 

Gonçalves Carvalho na obra Direito Constitucional - Teoria do Estado e da Constituição Direito 

Constitucional Positivo, 14 edição. 

 

 A nossa Constituição, Lei Suprema, encerra princípios fundamentais que desempenham função 

relevante no texto por orientar a ação dos poderes do Estado (Legislativo, Executivo e Judiciário), 

demarcando seus limites e sua atuação. Dentro das divisões e subdivisões proporcionadas pelos 

constitucionalistas, há que se destacar os princípios-garantia, compostos por aquelas normas 

constitucionais que propõem diretamente uma garantia individual. 

 

 Os direitos fundamentais tracejados pela Lex Fundamentalis cumprem, dentre outras, a função de 

defesa ou de liberdade, pois configuram normas de competência negativa para os poderes públicos, na 

medida em que os impede de interferir na esfera jurídica individual e implicam no poder do indivíduo 

de exigir omissões do poder público no sentido de evitar agressões a esses direitos 

 

 A inconstitucionalidade da medida restritiva 

 

 Os direitos individuais, enquanto direitos de hierarquia constitucional, somente podem ser 

limitados por expressa disposição constitucional (restrição imediata) ou mediante lei ordinária 

promulgada com fundamento na própria Constituição (restrição mediata). 

 

 A liberdade, núcleo dos direitos humanos fundamentais, não é apenas negativa – liberdade de 

fazer o que a lei não proíbe – mas também positiva na medida em que consiste na remoção dos 

impedimentos que possam obstar o efetivo exercício dos direitos inerentes à personalidade humana. 

Tal, por sua vez, implica na obrigação, pelo Estado, de assegurar os direitos sociais através de 

prestações positivas com vistas a proporcionar as bases materiais para a efetivação daqueles direitos.  

 

 Harold Laski entende por liberdade "a ausência de coação sobre a existência daquelas condições sociais 

que, na civilização moderna, são as garantias necessárias da felicidade individual"(La Libertad en el Estado Moderno, 

p. 17) 



 

 

 Ampliado o universo dos direitos sociais conferiu qualidade de sujeitos de direitos às crianças e 

adolescentes, aos idosos, aos índios, estabelecendo normas específicas que ensejam especial atenção e 

tratamento pelo Estado.  

 

 Como sujeitos de direitos civis as crianças e adolescentes gozam de direitos e garantias 

individuais essenciais a toda pessoa, primários pela sua própria essência – o direito à vida, à liberdade, 

integridade física e psiquica. 

 

 O multimencionado "Toque de Acolher" impõe limites para circulação de crianças e 

adolescentes pelas vias e logradouros públicos do município de Dias D'Ávila. Cerceia, dessa forma, 

frontalmente o direito de liberdade de locomoção dos agentes a que se dirigem.  

 

 O art. 5º, XV da Constituição Federal aduz "é livre a locomoção no território nacional em 

tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele 

sair com seus bens". 

 

 O direito de ir, vir e ficar ainda é protegido por meio de habeas corpus (art. 5º, LXVIII). 

 

 Ora, o direito de circulação no território nacional, em tempo de paz, é livre!! 

 

 Ademais, o art. 227 da Constituição Federal estatui: 

 

"É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à 

vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e 

à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão." (grifo meu) 

 

 O artigo suso referido consagra a doutrina da Proteção Integral, também albergada pela 

Convenção da Organização das Nações Unidas sobre Direitos das Crianças (art. 19), ratificada no Brasil 

por meio do Decreto nº. 99.170/1990. 

 

 Em sendo o país signitário da norma internacional é imperativo reconhecer que tal diploma 

compõe seu sistema legislativo interno. 

 



 

 

 Aos Tribunais internos, e outros órgãos dos Estados, incumbe assegurar a implementação das 

normas internacionais de proteção, o que realça a importância de seu papel em um sistema integrado 

como o da proteção dos direitos humanos, no qual as obrigações convencionais abrigam um interesse 

comum superior de todos, o da proteção do ser humano. 

 

 E o Estatuto da Criança e do Adolescente, regulamentando ordinariamente o dispositivo 

constitucional referido, repetiu: 

 

"Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder Público assegura, com absoluta prioridade, 

a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à 

cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.(...)"  

 

 Alexandre de Moraes, em seu trabalho referido supra, (pág. 113) aduz "Conforme proclamou o 

Superior Tribunal de Justiça, a 'liberdade é indisponível no Estado de Direito Democrático'; não 

cabendo a nenhuma autoridade, inclusive do Executivo e Judiciário, 'assenhorar-se das prerrogativas do 

legilsativo, criando novas formas inibidoras ao direito de ir e vir, sem a devida fundamentação e forma 

prescrita em lei'." 

 

 Poder regulatório da Portaria editada 

 

 Como atividade estatal que é a atividade jurisdicional está adstrita a um complexo normativo de 

procedimentos traçados pelo próprio Estatuto da Criança e do Adolescente.  

 

 O art. 149 daquele diploma institui a portaria judicial regulamentadora porém, adstrito à nova 

orientação constitucional – que protege e abarca direitos fundamentais da pessoa humana, dentre eles, a 

vida, a liberdade, (...). Como tal também é atividade jurisdicional e, portanto, sujeito ao controle de 

abusos. 

 

Dentro do que encerra o multireferido dispositivo não se admite a regulamentação genérica e 

abstrata do Juiz ao dispor a entrada, acesso e permanência de crianças e adolescentes desacompanhados 

dos pais ou mesmo na via pública, como determinou o Juízo ad quo. 

 

 

 



 

 

A portaria regulamentadora (disciplinadora) deve ser pautada nas peculiaridades locais, nas 

condições estruturais da comarca, na adequação do ambiente, na natureza do espetáculo/atração, nos 

costumes da comunidade, e cultura praticada, nos princípios da lei, no tipo de frequência habitual ao 

local (art. 149, §1º, alíneas‘a’ a ‘f ’). 

 

As determinações adotadas pela medida hostilizada possuem caráter genérico, atingem todas as 

crianças e adolescentes, não apenas aquelas que potencial ou efetivamente estejam em situação de risco. 

Ademais, frise-se, a lei específica (ECA) já prevê medidas a serem adotadas quanto às situações de 

violação ou ameaça de violação de direitos evidenciadas. 

 

Por seu turno, também alcança, indistintivamente, todos os estabelecimentos comerciais sem 

que tenha havido prévia identificação, individualização de cada local que, potencialmente, se configure 

“de risco”. Não houve, sequer, realização de sindicância ou vistoria para averiguação de tal condição. 

No mesmo passo, urge salientar, não há notícias de autuações, denúncias envolvendo tais 

estabelecimentos. 

 

Diz a portaria atacada: 

 

“(...) Art. 3º A entrada e permanência dos menores de 18 (dezoito) anos em bares, restaurantes e côngeneres, 

onde haja venda de bebida alcoólica, independente do horário, somente é permitida (...)” 

 

Art. 4º As crianças e adolescentes, desacompanhados de seus respectivos responsáveis legais ou acompanhantes, 

nos termos do art. 2º desta Portaria, são proibidos de permanecer nas ruas ou em locais públicos, espaços comunitários, 

bailes, festas, promoções dançantes, shows e boates, inclusive em Lan Houses e congêneres nos seguintes horários (...)” 

 

Ora, é de clareza solar que o ato, em parte reproduzido, proíbe categoricamente a presença de 

crianças e adolescentes até mesmo nas vias públicas. Restringe, frontalmente, o direito dos infantes e 

adolescentes de ir, vir e estar. Atinge os preceitos consignados na Constituição Federal. Fere os 

princípios fundamentais da pessoa humana, torna inócuo o disciplinamento da proteção integral com 

seu sistema de garantias fundamentais. 

 

E sem qualquer fundamento! Não há qualquer caso concreto que reclame tal providência.  

 

O que se verifica são resquícios do Código de Menores em que o então chamado Juiz de  



 

 

Menores possuía amplo poder regulamentador, o que lhe permitia, na liça do estudioso Murillo 

José Digiácomo (O Estatuto da Criança e do Adolescente e as portarias judiciais), fazer as vezes de 

“verdadeiro legislador, suprindo lacunas e adaptando a lei àquilo que entendia mais adequado à 

realidade local” 

 

O art. 8º da revogada Lei n.º 6.697/79 previa que “a autoridade judiciária, além das medidas 

especiais previstas nesta Lei, poderá, através de portaria ou provimento, determinar outras de ordem 

geral, que, ao seu prudente arbítrio, se demonstrarem necessárias à assitência, proteção e vigilância ao 

menor, respondendo por abuso ou desvio de poder” (grifo meu) 

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988 as crianças e adolescentes deixaram de ser 

“menores”, passaram a ostentar o status de sujeitos de direitos. E, na mesma esteira, o Estatuto da 

Criança e do Adolescente que lhe sucedeu, estabelecendo no multicitado art. 149, as hipóteses de 

aplicação (incisos I e II) e vedação quanto às determinações de caráter genérico (§2º). 

 

Logo, as portarias judiciais não estão mais sujeitas ao prudente arbítrio do Juiz e sim adstrita a 

situações previamente traçadas no ordenamento. 

 

Diante desse contexto o ilustre Promotor de Justiça no Estado do Paraná, suso mencionado, 

conhecido doutrinador da matéria, cita comentário do não menos graduado Wilson Donizeti Liberati: 

“a portaria expedida pelo Juiz da Infância e Juventude não poderá regulamentar medidas de caráter 

geral não previstas em lei, como previa o art. 8º do Código de Menores revogado. Elas deverão ser 

claras e precisas, com determinação singular dos casos que pretendem regular, não autorizando o juiz a 

suprir eventuais lacunas existentes na lei. Tem-se, pois, que a relação apresentada pelo art. 149 é 

exaustiva, não sendo possível a interpretação ampliativa de outros casos” (Comentários ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente, 4ª edição, pág. 127). 

 

Nessa toada o posicionamento adotado pelas Cortes dos Estados do Maranhão e Rio Grande 

do Sul, respectivamente: 

 

“Apelação Cível. Imediato provimento. Regulamentação de entrada, frequência e permanência de menores em 

bar. Impossibilidade de edição de portaria genérica. Inteligência do §2º do art. 149 do ECA e do §1º-A do art. 557 do 

CPC. Deve ser dado imediato provimento a recurso que se enquadre em qualquer das situações previstas no §1º-A do 

art. 557 do CPC, notadamente quando se trata de cmprimento do §2º do art. 149 do ECA, que implica na necessidade  



 

 

de edição de Portaria Judicial específica para regulamentar entrada, frequência e permanência de 

menores em bar.” (Apelação Cível 012804/2009 – Rel. Des. Stelio Muniz, 3ª Câm. Cível - j.25/3/2010) 

(grifo meu) 

 

“Apelação Cível. ECA. Elaboração de portaria para regulamentação da frequência de crianças e adolescentes 

em estabelecimentos noturnos a que se refere o art. 149 do ECA. Considerando o art. 149 da lei n.º 8.069/90, ao ser 

expedida portaria judicial deve ser observado que, por expressa vedação legal, descabe a regulamentação 

genérica vedando ou restringindo, de modo indiscriminado, a entrada ou permanência de 

crianças em estabelecimentos e atividades a que se refere o referido artigo. Aplicação do artigo 957 

da Consolidação Normativa Judicial. Recurso Improvido. (Segredo de Justiça) (Apelação Cível n.º 70017597386 – 

8ª Câm. Cível – TJRS – Rel. Claudir Fidelis Faccenda – j. 23/8/2007) (grifo meu) 

 

Sacramentando a matéria julgado do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

 

“Estatuto da Criança e do Adolescente. Poder Normativo da autoridade judiciária. Limites. Lei n.º 8.069/90, 

art. 149.  

Ao contrário do regime estabelecido pelo revogado Código de Menores (Lei 6.697/79), que atribuía à 

autoridade competência para, mediante portaria ou provimento, editar normas ‘de ordem geral, que, ao seu prudente 

arbítrio, se demonstrarem necessárias à assistência, proteção e vigilância ao menor’ (art. 8º), atualmente é bem mais 

restrito esse domínio normativo. Nos termos do art. 149 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), a 

autoridade judiciária pode disciplinar, por portaria, ‘a entrada e permanência de criança ou adolescente, desacompanhada 

dos pais ou responsável’, nos locais e eventos discriminados no inciso I, devendo essas medidas ‘ser 

fundamentadas, caso a caso, vedadas as determinações de caráter geral’ (§2º). É evidente, portanto, 

o propósito do legislador de, por um lado, enfatizar a responsabilidade dos pais de, no exercício do seu poder familiar, 

zelar pela guarda e proteção dos menores em suas atividades do dia a dia, e, por outro, preservar a competência 

do Poder Legislativo na edição de normas de conduta de caráter geral e abstrato (...)” (Resp 

1046350/RJ – Rel. Min. Teori Albino Zavscki, 1ª Turma – 15/9/2009) (grifo meu) 

 

Em consonância, portanto, com o estatuído pelo art. 93, IX da Constituição Federal que 

determina que “todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas 

suas decisões, sob pena de nulidade”. Assim, inclusive, já se decidiu: 

 

“Infância e Juventude – Infração Administrativa – Portaria que estabelece proibição sem fundamentação – 

Nulidade. O arbítrio judicial legitima-se na fundamentação de seus atos devendo o juiz dar as razões, caso a caso, ao  



 

 

estabelecer o disciplinamento previsto no art. 149 do Estatuto da Criança e do Adolescente. Nulidade do 

processo por falta de fundamentação da portaria disciplinadora.” (Apelação n.º 055-0, de Ponta Grossa. Acórdão 

n.º 8041. Rel. Des. Dilmar Kessler – j.18/5/1998) (grifo meu) 

 

 Posicionamento dos órgãos e entidades que têm sua razão de ser na defesa dos interesses das crianças e 

adolescentes. 

 

Crucial que se consigne os firmes posicionamentos adotados pelos órgãos, cujos atos 

constitutivos voltam-se para a defesa dos interesses em questão, e que já publicaram seus propósitos.  

 

O CONANDA – Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – emitiu nota 

constante de parecer contrário ao procedimento denominado “Toque de Acolher – proibição de 

circulação de crianças e adolescentes nas ruas no período noturno”, consoante documentação que 

segue. 

 

Enfatiza a entidade que “em muitos casos, a atuação dos órgãos envolvidos no Toque de 

Recolher denota caráter de limpeza social, perseguição e criminalização de crianças e adolescentes, sob 

o viés da suposta proteção”. “É medida paliativa e ilúsória que objetiva esconder os problemas no lugar 

de resolve-los. As medidas e programas de acolhimento, atendimento e proteção integral estão previstas 

no ECA, sendo necessário que o Poder Executivo implemente os programas; que o Judiciário obrigue a 

implantação e monitore a execução e que o Legislativo garanta e orçamentos e fiscalize a gestão(...)” 

 

O CEDECA – Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente dos Estados de 

Tocantins e Paraná também publicaram manifesto contra a medida restritiva exaltando que “a 

apreensão de crianças e adolescentes está em desconformidade com os requisitos legais por submeter 

crianças e adolescentes a contrangimento, vexame e humilhação” voltando-se à época em que crianças e 

adolescentes eram tratados como “objetos de intervenção do estado e não como sujeitos de direitos”. 

 

E, ainda, que tais medidas reduzem a autoridade da família no exercício do direito e do dever de 

educar seus filhos estabelecendo limites para atividades, horários, companhias (...), enfatizando que 

“desloca o foco da fiscalização e penalização dos estabelecimentos comerciais para os sujeitos crianças 

e adolescentes”.   

 

Conselheiros Tutelares do Estado da Bahia, reunidos em Assembléia Ordinária, realizada em  



 

 

setembro do ano passado, inclusive os representantes da comarca de Dias D’Ávila, deliberaram 

e aprovaram, por unanimidade, moção de repúdio contra o “Toque de Acolher” ressaltando a 

necessidade de cumprimento das leis “principalmente por aqueles que tem a competência e obrigação 

de faze-la cumprir, não é criando mais um lei determinando horário de crianças e adolescentes terem 

acesso aos logradouros públicos que irá resolver (...)”. 

 

Os Centros de Apoio Operacionais das Promotorias de Justiça da Infância e Juventude dos 

Estados de Minas Gerais e Paraná já externaram, por meio de artigo e recomendação, manifestos 

contrários ao conteúdo das portarias judiciais, como a ora analisada.  

 

Por meio de comunicação interna o CAOPJ da Infância e Juventude do nosso Estado também 

já sedimentou posicionamento avesso ao Toque de Acolher. 

 

O Juiz da 1ª Vara da Infância e Juventude de Salvador, Dr. Salomão Resedá, uma das honras da 

judicatura baiana, posicionou-se em programa jornalistico, consoante noticiado em "site" de emissora 

televisa (documento anexo) aduzindo "os juízes não têm o poder de legislar e é preciso que se analise as 

consequências que uma medida dessa pode trazer para as crianças e adolescentes que, dentre outras coisas, estão sendo 

violentadas em seu direito constitucional de ir e vir". (SIC) 

 

Em verdade, o nome multi utilizado não passa de um eufemismo, uma adequação formulada 

por aqueles que defendem a medida a todo custo, quando, na realidade, trata-se, aqui, de medida de 

recolhimento, uma vez que, na prática, ela servirá para fundamentar as ações da polícia de recolher, 

retirar todos que nela se enquadrem das ruas, logradouros públicos e estabelecimentos comerciais 

mencionados.  

 

O empoderamento da família 

 

Compete aos pais, ou responsáveis, educar e estabelecer limites às crianças e adolescentes, não 

ao Estado sendo certo, também, que a este não cabe substituir aqueles que revelarem-se omissos.  

 

Cabe ao poder público elaborar e implementar políticas públicas destinadas à defesa dos 

interesses infanto juvenis como a proibição do trabalho infantil, a prevenção e tratamento especializado 

para usuários de substâncias entorpecentes, garantia de acesso ao ensino fundamental público e 

gratuito, combate a evasão escolar, atendimento educacional especializado, existência de programas  



 

 

suplementares de material didático-escolar, assistência à saúde, fortalecimento do núcleo 

familiar com orientação, apoio e promoção social... 

 

 A conjugação de esforços dos atores desse processo - Estado, família, sociedade – é primordial 

para o desenvolvimento de ações articuladas destinadas a promover, proteger e garantir os direitos e 

prevenir qualquer violação ou ameaça de violação. 

 

A família, a sociedade e o Estado, seja isoladamente ou de forma concorrente, devem agir para 

que não sejam violados os direitos da criança e do adolescente, garantidos pela Constituição Federal 

(art. 227) e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (art. 4º e 5º). 

 

 As regras enunciadas no Estatuto da Criança e do Adolescente se constituem em verdadeiros 

comandos, obrigatórios, dirigidos à família, à sociedade e ao Estado, aguardando-se, especialmente por 

parte dos poderes públicos, o cumprimento das normas ali estabelecidas.  

 

 O alcance da medida e sua eficácia. 

 

 A legislação prevê responsabilização de pais por não cumprirem seus deveres perante os filhos, 

assim como os agentes públicos e a própria sociedade em geral. A se admitir a legalidade da medida 

restritiva adotada pelo Juízo de Dias D’ Ávila estaríamos, por meio de um ato judicial, criando uma 

quarta figura a ser responsabilizada – a criança e o adolescente. E pelo simples fato de ter circulado 

pelas ruas e estabelecimentos já condenados, previamente, como sendo “de risco” 

 

Destaca-se que a medida editada impõe o recolhimento, verdadeira apreensão da criança ou 

adolescente que ali estiver enquadrado. Ora, o Estatuto da Criança e do Adolescente ressalta nos artigos 

106 e 230 que crianças e adolescentes somente poderão ser apreendidos em casos de flagrante de ato 

infracional ou mediante ordem escrita e fundamentada da autoridade competente. 

 

Não é demais frisar que o Juízo sentenciante não cuidou de observar que não possui qualquer 

estrutura para “acolher” as crianças e jovens que, porventura, encontrar nas situações elencadas na 

portaria. Não há estrutura e local apropriado sendo certo que seus destinos será a Delegacia Pública da 

cidade, atualmente custodiando cinquenta presos, não dispondo, sequer, de salas especiais.  

 

A intenção pode até reputar-se positiva – impedir que os jovens tenham acesso as drogas. Mas e  



 

 

quando as barreiras do lar não são suficientes para impedir o contato? E o que dizer da 

violência doméstica?  

 

Recolhendo-se crianças e adolescentes da forma imposta pela Portaria editada após decisão do 

Juízo estar-se-ia preservando a integridade moral e a higidez física e psiquica delas? Como se sentiria a 

criança ou o jovem apreendidos nessas condições e entregue a seus pais sem que tenham efetivamente 

incorrido em qualquer erro, ato infracional ou violação? 

 

A medida editada constitui-se verdadeiro abuso de poder. É ineficaz aos fins a que se propõe.  

 

Não se desconhece que a criminalidade do município é demasiado, que o tráfico de drogas 

aumenta desproporcionalmente às respostas dos poderes públicos, que os pequenos delitos contra o 

patrimônio passaram a ser vistos com naturalidade pela comunidade, que a sociedade reaja reclamando 

medidas concretas para barrar tanta expansão negativa. E dentro desse contexto também se destacam 

as participações dos infantes e jovens nesta seara infracional.  

 

Qualquer medida justa e legal será acatada objetivando os fins propostos de dissolver a ilicitude 

e a criminalidade. Mas, não é recolhendo e encarcerando jovens honestos – que também serão 

alcançados pela medida – que se resolverá a situação problema. 

 

A limpeza que se pretende fazer não resultará no fim do tráfico de substâncias entorpecentes, 

não impedirá a venda e o consumo de bebidas alcoólicas, não irá prevenir o filho de ver e conviver com 

o pai viciado. As crianças e adolescentes poderão, muitas vezes, serem entregues a pais/responsáveis 

violentos sem que lhes seja facultado o direito de recompor a entidade familiar. 

 

Como se ver, o cerne da questão versa sobre valores, conceitos, aspectos sociais, preservação de 

direitos, captação de interesses. No centro da discussão as crianças e adolescentes vitimizados.  

 

Vitimizados pela ausência de políticas públicas em seu favor e vitimizados por se tornarem 

objetos da ação preconceituosa, indistintiva, ineficaz, algoz e ilegal de uma medida judicial 

inconstitucional.  

 

Os pedidos 

 



 

 

Diante do quanto arguido, requer seja conhecido o presente Apelo de modo que analisado pela 

Corte Suprema do nosso Estado e, em caráter liminar, seja recebido em seu efeito suspensivo, sob 

pena de torna-lo inócuo diante da efetivação de medidas restritivas e ilegais em desfavor das crianças e 

adolescentes de Dias D’Ávila. 

 

Que após conhecimento e suspensão dos efeitos da medida judicial adotada pelo Juizo ad quo, 

seja dado provimento ao apelo para negar o requerimento formulado pelo Conselho Comunitário de 

Segurança Pública de Dias D'Ávila para implementação do “Toque de Acolher” naquele município em 

razão de sua manifesta ilegalidade e afronta aos princípios e garantias constitucionais.  

 

 Prequestionamento 

 

 Prequestiona, desde já, muito embora a matéria esteja devidamente delimitada no bojo deste 

Apelo, para fins de recurso especial e extraordinário, se preciso for, os artigos 4º e 5º da Lei n.º 

8.069/90. 

 

Dias D'Ávila, 12 de janeiro de 2011. 

 

Ana Isabela Ribeiro Souza 
Promotora de Justiça 

 

 

 

 


